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Sala das Sessões / / 

PRESIDENTE 

Considerando que munícipes procuraram este Vereador solicitando 
atendimento especializado nas escolas de educação infantil e ensino fundamental mantidas 

pela Prefeitura, a todos os alunos que possuem necessidades especiais: 

Considerando que segundo a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência nº 13.146, de 06 de julho de 2015, estudantes com deficiência auditiva, visual, 

física ou intelectual ou com transtorno do espectro autista tem direito a um profissional de 
apoio. 

Considerando que o objetivo é eliminar as barreiras que possam 
obstruir o processo de escolarização de estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

Considerando que é dever da Administração Municipal assegurar as 
condições necessárias para o pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com 

deficiência e transtornos globais do desenvolvimento. em todas as atividades desenvolvidas 
no contexto escolar. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 

regimentais, estude a possibilidade da contratação de docentes com especialização para 
auxiliar no aprendizado e desenvolvimento dos estudantes com deficiência nas escolas de 
educação infantil e ensino fundamental mantidas pela Prefeitura. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2022. 

Cicero Justião da Silva 
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